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O MUNICíp;O DE RTACHUELO, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no 13.128.897/0001'

85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no. 72, Centro, Riachuelo/SE, Íepresentada neste ato pela Prefeito

tr,4unicipal, o Senhor PÊTERSON DANTAS ARAÚJO Portador do RG no 1.060.741 SSP/SE, inscrito no CPF n0

886.059.225.91, com Endereço Residencial à Rua Senador Leite Neto, n 050 - Centro, Riachuelo/SE, CEP

4g130000, no uso de suas pren'ogativas legais e considerando o disposto no Art.14, da Lei no 11 947/2009 e nas

ResoluçÕes do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria [/unicipal de Educaçá0, vem realizar Chamada

públicapara aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o

atendimento ao'Programa úacional de Alimentação Escolar-PNAE-Ano Letivo 2023 do Municipio de Riachuelo/Se

Os interessados (Giupos Formais, lnÍormais ou Fornecedores lndividuais) deverão apresentar a documentaÇâo

para habilitação à proleto de Venda no dia 01 de fevereiro de 2023 às 08 horas, no setor de licitaçoes e

contralos situado a Praça Getúlio Vargas, n0. 72, Centro, Riachuelo/SE'

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE RIACHUELO

EDITAL CHAMAOA PÚBLICA N" O1/2023

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisiÉo de gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, ,

conÍorme especificaçoes dos gêneÍos alimenticios abaixo:

R$4.756,47

R$604,80

R$1 683.40

R$31.757,44

2

5
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VALOR

UNlTÁRIO
ACEIÁVELUND QUANTITEM ESPECIFICAÇÂO

R$4.79kg 993
Abóbora de leite, de l" quali

validade de 07 a 30 dias sob refrigeração.
dade, com prazo de

R$1,89 'Alface crespa de l" qualidadel - com

de fungos; transportadas em sacos plásticos
folhas integras.

nles de nmelro uso.
livres
trans

R$ 17,7295kg

Àmendoim c/ casca, não deverá apresentar misturas

inadequadas ao produto. presença de sujidades. formação de

grumos, odor forte. intenso e não característico sabor

ãlterado por mistura e peso insatisfatório. A prazo de

validade minimo de 6 meses a ir da data de entre

3

R$5,536 846kg

Banana de l' qualidade. com prazo de v

dias sob refrigeração. com coloração própria. livre de

danos mecânicos, fisiológicos' de pragas e doenças'

isenta de substâncias nocivas à saúde

alidade de 05

4

4.511 R$7,04kg
Batata inglesa média de l' qualidade com prazo

validade de até 3 meses sob refrigeraçâo de 7 a 30 dias
de

em tem tura ambiente.

R$11 .'134,20R$4.822 310.kg

Batata doce rosada. apresentandcl

compacta e firme, sem lesões de origem fisica e

mecànica (rachaduras e cortes). tamanho uniforme'

boa qualidade.

devendo ser úda.

1

VALOR
TOTAL (R$)

1

ô\

320molho

R$37 858,38
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R$5,27 R$3.114,57kg 5917

Beterraba de t" qualidade - tamanho de médio a

grandel - casca lisa sem indicio de germinação: - isenta

de suj idade e objetos estranhos.

R$19,13 R$3.558,18186
BOLO sabores variados (chocolate, ovos. formigueiro).
Assado ao ponto e embalados com filme plástico. Peso

aproximado de lkg. Rótulo corn data de fabricação. validade
8

R$2'1.095.643 447 R$6,129

Cebola branca média de l' qualidade com prazo de

validade de até 3 meses sob refrigeração de 7 a 30 dias

em tem tura ambiente.

R$1ô.454,882 637 R$6,24kg

Cenoura média 1" qualidade com pr.vo de validade de

3 meses sob refrigeração de 7 a 30 dias em temperatura

ambiente.

10

R$2,23 R$802,80molho 360
Coentro cor hoÍaliça classificado como verdura cor
verde fresco aspecto e sabor próprio. isenta de sinais de

idades e materiais terrososlmento. sLI

11

R$774,00JOU R$2,15molho
Couve folha de luqualidade com folhas integras livres

de fungos, transportadas com sacos plásticos

trans tes de nmelro uso
12

R$2 392,68471 R$5,08kg13
Chuchu de l" Qualidade - casca lisa. tamanho médio a

grande. isenta de fungos e indícios de germinação.

203 R$5.54kg14

Espiga de milho verde. in nalura. a granel. com val

até 3 meses sob refrigeração e de 7 a 30 diâs em temperatura
idade de

ambiente

R$32.279.94RSs 61kg 5.754

Goiaba vermelha de primeira. com aspecto. cor. che

sabor próprio. com polpas firmes e intactas' tamanho e

coloração uniformes. devendo ser

maduras. Isentas de enfermidades, material terroso' umidade

extema anormal. sujidades, parasitas e larvas' sem danos

fisicos e mecânicos oriundo de manuseio e trans

rro e

rte

bem desenvolvidas e
15

R$9 604.802088 R$4,60kgLaranja Pêra de l'qualidade - peso médio 200g, casca lisa

livre de fun s
16

R$11186,88R$5,42kg 2064
Macaxeira embalada á vácuo. Embalagem: Sacos

plásticos lacrados e rotulados de acordo com a atual

legislaçâo brasileira para produtos congelados.
17

R$4.68 R$ 10.235.16kg 2.18718

R$4,70 R$27.043,805 754
19

Melancia de l" qualidade, com prâzo de validade de 05 dias

sob refrigeração. com coloração própria. livre de danos

mecânicos, fisiológicos. de pragas e doenças, isenta de

substâncias nocivas à saúde.

R$1 .124,62

À
-)

und

kg

Mamão formosa de 1' qualidade - semi maduro'

consistência firme.

kg



R$5,48 R$8 691,28kg 158620

Pimentão verde de l" qualidade com prazo de validade

de até 3 meses sob refrigeração de 7 a 30 dias em

tem ratura ambiente.

R$5 87 R$27.019.6'1kg 4.60321
Tangerina de l" qualidade - peso médio 2009. casca lisa

livre de fu

R$23.885,503.565, R$6,70kg22

287.059,03Duzentos e oitenta e sête mil cinquenta e nove Íeais e três centavos)Valor Global(

ESTADO DE SERGIPE
MIINICÍPIO DE RIACHI]ELO

-preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE n0 06 de maio

2020)

2. FONTE DE RI,CURSO

2.l.osrecursosqueirãocobriras<|espesasserãoprovenientesdoFNDE.PNAE2023:

ENSINO FT]NDAMENTAL

LTNTDADE oRÇAMENTÁRIA 2l l4 - SECRETARIA MUNICIPAL D-E--1D.Y91ÇÀO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR -

ENSINO FI,INDAMENTAL
õlassrptcaÇÃo ECoNoMtcA 3390300000 - MATERIAL DE coNSUMo'

FONTE DE RECURSO I552OOOO

LllrrDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MLTNICIPI! ?-!-lDqçtÇAo - SEMED

PROJETO/ATMDADE 2027 - PROGRAMA NACIoNAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR -

ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO l5OOOOOO

LTNTDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - sECRETARIA MLINICIPI! D-!.1?u^ç1ÇJo - sEMED

PRoJETO/ATMDADE 2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR -

ENSINO FLNDAMENTAL
cr-essrptceÇÃo ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO'

FONTE DE RECURSO 17O4OOOO

l

E,IA

Tomate médio l' qualidade com pr.vo de vàlidade de 3

meses sob refrigeraçâo de 7 a 30 dias em temperatura

ambiente.

h
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4. SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO. SEMED

PROJETOiATIVIDADE 2073 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. EJA

cLASSIFTCAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I552OOOO

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2II4. SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDU

PROJETO/ATIVIDADE 2073 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I5OOOOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4. SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO. SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. EJA

CLASSIFICAÇÀO ECONOM]CA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO ITO4OOOO

CAÇÀO. SEMED

CRECHE

LÍNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 - SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO'SEMED

PRoJETO/ATIVIDADE 2074 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE

CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 1552OOOO

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO'SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2074.ALIMENTAÇÀOESCOLAR.CRECHE
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I5OOOOOO

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I14 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMEI)

PROJETOiATIVIDADE 2074 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. CRECHE

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 17O4OOOO

ENSINO ESPECIAL

LINIDADE ORÇAMENTÁRh 2114 - SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMEI)

PROJETO/ATIVIDADE 207s - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO ESPECIAL

cLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO'

FONTE DE RECURSO 1552OOOO

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 - SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED

PROJETOiATIVIDADE 2075 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO ESPECIAL

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO l5OOOOOO

5§,
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2075 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - ENSINO ESPECIAL

cLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO ITO4OOOO

QUrr-olrBoLA

PRE-ESCOLA (INFANTIL)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - QUILOMBOLA
cLASSTFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 1552OOOO

LINIDADE ORÇAMENTÁruA 2I I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO'SEMED

PROJETOiATIVIDADE 2076-ALIMENTAÇÃOESCOLAR.QUILOMBOLA
CLASSTFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO I5OOOOOO

UN]DADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4. SECRETARIA MLiNICIPAL DE EDUCAÇAO'SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076.ALIMENTAÇÃOESCOLAR-QUILOMBOLA
CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 33903OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 17O4OOOO

LTNIDADE ORÇAMENTÁruA 2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO'SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRE ESCOLA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO'

FONTE DE RECURSO I552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO'SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR'PRE ESCOLA

cLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO'

FONTE DE RECURSO I5OOOOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO'SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRE ESCOLA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

6

FONTE DE RECURSO ITO4OOOO

3. HABILITAÇÃo oo FoRNECEDoR

3.1. os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produçâo agúcola na

forma de Fornecedores Inãividuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o

^



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE RIACHUELO

Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE - RESOLUÇAO N" 06' DE 08 DE

MAtO DE 2020.

3.2. ENVELOpE N.0l - HABILITAÇÃO OO FORNECEDOR INDyDUAL (nâo organizado

em grupo).

3.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n" 01 os documentos abaixo

relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos ó0 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor paÍicipante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas

específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimenticios a serem entregues são oriundos de produção

própria,
relacionada no projeto de venda.

3.3, ENVELOPE N" 01 _ HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.

3.3.1. O Grupo Informal deverá apresentâr
relacionados, sob pena de inabilitação:

no Envelope n' 01, os documentos abaixo

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - oextrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV -; prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normatil'as

específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.{. ENVELOPE N'OI - HABILITAÇÃO DO GRT]PO FORMAL

3.1.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n" 01, os documentos abaixo relacionados.

sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as càpias do. estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

competentei

q
7
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V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo
Escolar, assinâdo pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
especíÍicas.
IX - declaração que não empregâ menor de idade nos termos do art. 7o, inciso XXXIII da Carta
Maior.

5. ENVELOPE N'02 _ PROJETO DE VENDA

5.1. No fnvelope n,, 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais

deverâo apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar

conforme Anexo xx (modelo da Resolução).

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção

seiá publicado após o prazo da publicaçiio da relação dos proponentes e no prazo preestabelecido

o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios

estabelecidos pelo art.30 da Resolução do FNDE que dispõe sohre o PNAE.

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o

nome! o CpF e n'da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quândo se tratar de

Fornecedor lndividual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP juridica da organização produtiva

quando se trâtar de GruPo Formal.

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatadâ na abertura dos

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias (úteis)'

conforme análise da Comissão Julgadora,

6. CRITERIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de

propostas do Pais.

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo tle projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II - o grúpo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de

Região GeográÍica Intermediária, o do estado e o do País;
A\
\ú\

\s



*"i?:à?33""i",L",1-,""""
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade

sobre o do estado e do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles

emqueacomposiçãosejade,nomínimo,507o+l(cinquentaporcentomaisum)dos
cooperados/associados das órganizações produtivas respectivamente, conforme identiÍicação na(s)

DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades

quilombolas e/ouindígenas, em ieferência ao disposto no § 2' inciso I de§te artigo, têm prioridade

organizaçôes produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas

ou-irdíg"n". no seu quadro de associados/cooperados. Para empâte entre Grupos Informais, terão

prioridãde os grupos com maior porcentagem de fornecedores âssentados da reforma agrária'

quilombolas ou indígenas, conforme identiÍicação na(s) DAP(s)'

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,

segundo a Lei n. t0.831/2003, o Decreto n" ó.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e

estes, sobre óentrais de Cooperativas (áetentoras de DAP Jurídica conforme PoÍarias do MAPA

que regulamentâm â DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2" inciso III deste

artigo, têm prioriàade organizações produtivas com maior porcentâgem de agricultores familiares

e/ou"empreendedores familiares rurais no seu quâdro de associados/ cooperados' conforme DAP

Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado soÍeio ou, em havendo consenso entre as

purt"., pod"_." optar pela diviúo no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre âs

organizações finalistas.

6.4 Caso a EEx, não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os_projetos dos demais

g.upor, ". âcordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6'1 e 6'2'

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

q
g
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7.1. Após a adjudicação do objeto. a./o (s) vendedora (es/s) está (ão) obrigada (s).a apresentar as

AMOSTRAS dos produtos vencidos (um KG/UNIDADE de cada) no prazo MAXIMO DE 05
(CINCO) dias úteis, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO/INABILITAÇÃO do certame, sem prejuízo

de outras penalizações previstas no edital.

7.2. O endereço para o protocolo das amostras será na Central de Alimentação. endereço na Rua

Largo São João s/n, Centro - Riachuelo/SE.

7.3. Após a análise dos produtos, a equipe do setor de nutrição da Preleitura Municipal de

Riachuelo/SE emitirá PARECER TECNICO atestando a qualidade do alimento.

7.4. Caso os produtos apresentados pelas os vencedores não passem pelo o controle de qualidade

estabelecido pelo DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO, os vencedores terão o direito de apresentar uma

outra amostra com qualidades superiores para análise novamente. Caso a vencedora não apresente uma

outra amostra. será desclassificada/inabilitada no referido item.

7.5. Ocorrendo o previsto no item 7.4, deste, será convocada a segunda colocada para o mesmo

procedimento. nurs mesmas condições usadas para o primeiro colocado.

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1. O prazo de entrega do objeto é de forma parcelada em PERÍODOS SEMANAIST mediante

pedido enviado pela nutricionista da secretaria de Municipal de Educação de Riachuelo/SE.

8.2. A entrega do objeto ocorrerá diretamente nas escolas municipais. localizadas na SEDE DO

MUNICÍPIO E NA ZONA RURAL como segue os endereços:

UNIDADE DE ENSINON'ORD

Escola Municipal Francisco t-eite Filho
s/n - Bairro: Centro - CEP: 49.1 30-000Getúlio Var

Povoado Bela Vista s/n - CEP: 49.130-000

Os alimentos dessa escola serão entregues na central de alimentaçãon zona

cola Municipal Dom Pedro I

urbana.

02

scola Municipal Marcia Leite Franco

Povoado Central. s/n - CEP: 49.1 30-000

Distância da Sede do Municí io:,lkm.
0l

ardim de Infancia Laura Aguiar
eiras. s/n - CEP: 49.1 30-000uaLaral')

0,1

Escola Municipal Eulina Vasconcelos
ravessa Teófilo Barreto. s/n - Bairro: Centro - CEP: 49.130-000

05

Rua: Alcides José dos Santos, s/n CEP: 49.130-000
scola Municipal. José Araúio06

10
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07 Escola Municipal. Poeta Santo Souza

Rua Largo São João s/n Bairro: Centro CEP:49.130-000

08 scola Municipal Cônego Antônio de Barros Padilha

Rua: Durval Bis . s/n - CEP:49.130-000
Escola Municipal Roque Mendes
Rua: Durval Bispo, s/n - CEP: 49.130-000

l0 ANEXO da Escola Municipal Roque Mendes

Rua Doutor Silvio Leite Filho. no 108 Centro CEP: 49.130-000

8.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

8.4. A contratada ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier a ser recusado. sendo

que o recebimento não importará sua aceitação.

8.5. O objeto deverá estar de acordo com as norÍnas legais vigentes.

8.6. A (s) contratada (s) será (ão) obrigada (s) a emitir notas fiscais de acordo com a modalidade

de ensino. como exemplo: ENSINO FUNDAMENTAL, EJA, CRECHE. etc'

9. PA(,;AMENTO

9.1. 0 pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de

ordem iancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento

efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento'

10. DISPOSIÇOES GERAIS

10.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes |ocais: Departamento de

Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE'

10.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal'

estadual ou municipal) especíÍica para os alimentos de origem animal e vegetal.

10.3. Os interessados em participar do processo de chamada pública deverão observar os modelos

de projeros de vendas p."ri.tor na RESOLUÇÃO N'06' DE 08 DE MAIO DE 2020' ALTERADA

PELA RESOLUÇÃO N" 2I, DE 16 DE NOVEMBRO DE 202I.

10.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de RS40.000'00 (quarenta mil reais)' por

DAP/Ano/Entidade Executora.' e oLredecerá às seguintes regras:

ll
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I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contrâtos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais)' por
DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite

individual de comercialização, utilizando â seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratâdo = no de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x RS

40.000,00. (RESoLUÇÀO FNDE N" 2l . DE I 6 DE NOVEMBRO DE 202 I )

RIACHUELO, 1ô de Janeiro de 2023

hIZAURA MARIA FERREIRA ALMEIDA

PREGOEIRA OFICIAL

ll
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ANEXO I

MOOELO DE PROJETO DE VENDA

i4O0EL0 PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

2, CNPJ1. Nome do Proponente

4. Municipio/UF3. Endereço

7 CEP6. DDD/Fone5. E-mail

11. Conta No da Conta9. Banco 10. Agência Corrente8. No DAP Jurídica

14. No de Associados com DAP Fisica13. No de Associados de acordo com a Lei n" 11.326/200612. No de Associados

17. DDD/Fone.16, 
CPF15. Nome do representante legal

19. lvlunicípio/UF18. Endereço

3. Municipio/UF1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone4. EndereÇo

7, CPF6. Nome do representante e e-mail

4. Preço de Aquisição-3.0uantidade2. tlnidade1. Produto 5. Cronograma de

Entrega dos produtos
4.2. Íolal4.1. Unitário

publicado no Editaln xxrxxxx (o mesmo que consta na chamada pÚblica)OBS: ' Preço

Declaro estar de acordo com as condiçoes estabelecidas neste projeto e que as informaçoes acima conferem com as con

fornecimento

diÇoes de

Fone/E-mail:Assinatura do Representante Legal
Local e Data

1i

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOTAR/PNAE

IDENIIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMAOA PUBLICA N"

I - |DENTTFTCAÇÃO 0OS FoRNECÊoORES

GRUPO FORMAL

II . IDENIIFICAÇÃO DÀ ENTTDADE EXECUTORA DO PNAETNDEô,IEC

2, CNPJ

III . RELAÇÂO DE PRODUTOS

d
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

GRUPO INFOR[,,IAL

2 CPt1 Nome do Proponente

5, CEP4. Municipio/UF3. Endereço

7 Fone6. E-mail (quando houver)

10. E-mail/Fone
g.Nome da Entidade

Articuladora (quando houveo
8. Organizado

O Sim 0 Não

ArticuladoraEntidadep0r

II . FORNECEDORES PARTICIPANTES

6. No Conta

CoÍente
5. N" Agência4. Banco3, DAP2, CPF1 Nome do Agricúltor (a) Familiar

3. Municipio
1 Nome da Entidade

5. DDD/Fone
4. Endereço

7,C?F
6. Nome do representante e e-mail

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

6.Valor Total5. Preço de Aquisição-

/Unidade
4. Quantidade3. Unidade2. Produto

1. ldentillcação do

Agricultor (a) Familiar

Total agricultor

Totalagricultor

Total agricultoÍ

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

doTotal
projeto

icado no Edital n ux/xxxx (o mesmo que consta na chamada pÚblica)0BS: 
- 

Preço publ

a\ l4

PRoJETo DE VENDA DE GÊNEROS ALIí,ENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR P}ÀA ALIMENTÂÇÂO ESCOLARPNAE

IDENÍIFICAÇÁO DA PROPOSTÀ DE ATENOIMENTO AO EDIÍAUCHAMADA PÚBLICA NO

I . IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/TIEC

2, CNPJ
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5 Valor Total por Produto
6. Cronograma de Entrêga dos

Produtos
2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade1. Produto

Total do prgeto

Declaro estar de acordo com as condi@s estabelecidas neste prqeto e que as informa@es acima conÍeÍem com as condiçÔes de

Íornecimento.

Fone/E-mail

CPF:Assinatura do Representanle do Grupo lnformal

AssinaturaAgricultores (as) Fornecedores (as) do GÍupo lnfoÍmalLocal e Data:

l5

rv - ToTALTZAÇÂO POR PRODUTO

Local e Datal

q
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL

2. CPF1. Nome do Proponente

5 CEP4. Municipio/UF3. Endereço

8.E-mail (quando houver)7. DDD/Fone6. N" da DAP Fisica

1 1.No da Conta Corrente10.N" da Agência9. Banco

Preço de Aquisição. Cronograma de

Entrega dos
produtosTotalUnitário

QúantidadeUnidadeProduto

OBS: 
- 

Preço publicado no Edital n"

xxíxxxx (o mesmo que consta na

chamada pública).

lVu nicipioCNPJNome

Fone
EndereÇo

CPF
Nome do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaÇÔes adma

Íornecimento

conÍerem com as condiçoes de

CPFAssinatura do Fornecedor lndividualLocal e Data

l6

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULÍURA FAMILIAR PARA ALIMENTÂçÂO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATÊNDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÚBLICA NO

t- |DENTIFTCAÇÂO DO FORNECEoOR

ll Rda@ dos kodutc

III . IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXÊCUTORA DO PNAE/FNDEf\'IEC

U
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ANEXO lll

MODELO OE CONTRAÍO DE COMPRA E VENDA

CONTRATO N" 

-/20

DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIi,IENTíCIOS DA AGRICULTURA

FAi/ILIAR PARA A ALI[/lENIAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

, pessoa juÍidica de direito público, com sede à n'-, inscrita no CNPJ

representada neste ato pelo sua Prefeita, a Sf 

-, 

doravante denominado

no-, em
CONTRATANTE, e por outro lado (none do grupo fomal ou infomal), com sede à Av

(municípn), inscrita no CNPJ sob no 

-, 

(para grupo formal),

doravante denominado (a) CONTRATADo (A), tundamentados nas disposiçoes Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na

Chamada Pública no 

-/20- 
resolvem celebrar o píesente contÍato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contÍaração a aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rurá1, para o alendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE-Ano Letivo 2023 do MunicÍpio de

RiachuelO/Se, AescÍitos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n0 

-' 
o qual frca fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaÉo ou transcriÉo'

CLÀUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agncultura Familiar ao CoNTRAIANTE conforme descrito na

Cláusula 0uarta deste Contrato

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quaÍenta mil íeais) por DAP por ano

civil, refeÍente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimenticios da Agricultura

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor estimado total de R$

a) O recebimento das mercadorias darse-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela

pessoa responsávet pela alimentaÉo no localde entÍega, consoante anexo deste ContÍato'

b) O pÍeço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agÍicultura familiaÍ-e no cálculo do preço iá devem estar incluídas as dêspesas

com frete. recurios humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente contÍato.

c)A administÍação não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atêndo-se apenas a necessidade demandada pela

Secretaria de Educação do Municipio de Riachuelo/Se

l7
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA2114 . SECRETARIA [TUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

ctASSrFrcAÇÂO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMo

FONTE DE RECURSO 1552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA2'114 - SECRETARIA IiIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

PRoJETO/AIIVIDADE 2027 - PROGRAMA NACIONAL DE AIIMENTAÇÂO ESCOLAR - ENSINO FUNDAiIENTAL

CTASS|FTCAÇÃO ECONOMICA 3390300000- MATERIAL DE CoNSUMO

FONTE DE RECURSO l5OOOOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA2114 - SECRETARIA [,'IUNICIPAt DE EDUCAÇÀO _ SEI','IED

pRoJETO/AT|VIDADE 2027 - PROGRAITA NACIONAL DE AIIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAI,IENTAL

CLASS|F|CAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - I,IATERIAL DE CONSUMo

FONIE DE RECURSO 17O4OOOO

PreÇo de Aquisição

Preço UnitáÍio (divulgado

na chamada pública)
Preço Total

Unidade 0uantidade Periodicidade de EntregaProduto

Valor Total do Conlrato

EJA

t8

CLÂUSULA OUINTA

As despesas decorrentes do presente contrato coÍÍerão à conta das seguintes dota@es orçamentáías:

ENSINO FUNDAMENTAL

u



UNIDADE ORÇAI/ENTÁRIA2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR . EJA

CLASSTFICAÇÂO ECONOi/I|CA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUI,,IO

FONTE DE RECURSO lSOOOOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO . SEMED

PROJETO/ATIVTDADE 2073.ALIMENTAÇÃOESCOLAR.EJA

CLASSTFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 17O4OOOO

CRECHE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

pRoJETO/ATIVIDADE 2074 - ALIMENTAÇÃo ESCoLAR' CRECHE

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTARIA21l4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ' SEI'IED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALII,IENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE

CLASSTflCAÇÃO ECONOIúICA 3390300000 - NIATERIAL DE CONSUMO'

FONTE DE RECURSO l5OOOOOO

UNIDADE ORÇAMENTÀRIA2114 . SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÂO - SEMED

PROJETO/ATIVIOADE 2074 . ALIMENIAÇÂO ESCOLAR - CRECHE

CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 17O4OOOO

ENSINO ESPECIAL

UNIDADE ORÇAI/ENTÁRIA21 14 . SECRETARIA I/UNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2075.ALIMENTAÇÁOESCOLAR.ENSINOESPECIAL

CLASSTFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CoNSUMO

FONTE DE RECURSO 1552OOOO

UNIDADE ORÇAI,'IENTÁRIA21 14 - SECRETARIA fuIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' SE[4ED

iRoleronrtVtonoE 2075 - ALIMENTAÇÀo ESCoLAR - ENSINo ESPECIAL

CLASSTFtcAÇÃo EcoNoMlcA 3390300000 - N'IATERIAL DE coNSUMo

FONTE DE RECURSO l5OOOOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA2114 - SECRETARIA IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÀO . SEMED

pRoletollttVtonoE 2075 - ALIMENTAÇÃo ESCoLAR - ENSINo ESPECIAL

CLASSTFTCAÇÃo EcoNoMlcA 3390300000 - MATERIAL DE coNsul,lo

FONIE DE RECURSO 17O4OOOO

QUILOMBOLA

l9
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uNTDADE oRÇAMENTÁRtA2114 - sEcRETARtA MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃo - sEMED
pRoJETo/ATIvtDADE 2073 - ALtt\4ENTAÇÃo ESCoLAR - EJA

CLASSTFTCAÇÃO ECONOi/lCA 3390300000 - I,IATERIAL DE CONSUl,lo

FONIE DE RECURSO 1552OOOO



ESTADO Df, SERGIPE
MUNICiPIO DE RIACHUELO

UNIOADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÂo. SEMED

PROJETO/AIIVIDADE 207ô . ALIMENTAÇÂO ESCOLAR . QUILOITBOLA

oLASSTFTCAÇÁO ECONOT!flCA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUI,|o
FONTE DE RECURSO 1552OOOO

UNIDADE ORÇAMENIÁRIA 2114 . SECRETARTA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃo. SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076.ALIMENTAÇÀOESCOLAR-OUILOIVBOLA
CLASSTFTCAÇÃO ECONOTVTCA 3390300000 - l,,tArERlAL DE CONSUi,IO.

FONTE DE RECURSO lSOOOOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21,14 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076.ALIMENTAÇÂOESCOLAR-OUILOMBOLA

CLASSTFTCAÇÃO ECoNOI\,||CA 3390300000 - I\,IATERIAL DE CONSUI/O

FONTE DE RECURSO 17O4OOOO

PRÊ.ESCOLA (INFANTIL)

UNIDADE ORÇAIT4ENTÁRIA21 14 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALIMENTAÇÁO ESCOLAR. PRE ESCOLA

CLASSTFTCAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUIúo.

FONTE DE RECURSO 1552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA2'!14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO . SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 . ALII/ENTAÇÃO ESCOLAR - PRE ESCOLA

cLASStFtcAÇÃo ECoNoMlcA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUITO

FONTE DE RECURSO l5OOOOOO

UNIDADE ORÇAMENIÁRIA2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo. SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR . PRE ESCOLA

CLASSTFTCAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO l7O4OOOO

CúUSULA SBfiA

O CONTRATANTE, apos recebeÍ os documentos descÍitos na Cláusula ouarta, alinea'a", e apÓs a tramitação do pÍocêsso para

instrução e liquidaÉo, eÍetuâÍá o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

cúusuLA sÉTlÍilA

O CONTRATANTE que não seguiÍ a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de

multa de 2%, mais juros de 0,10Á ao dia, sobre o valoÍ da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo pÍazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resoluçao do FNDE que dispÕe sobre o

PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apÍesentados nas prestaçoes de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando

à disposição paÍa comprovaÉo.

CúUSULA NONA

l0
\
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E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaÉo.

cúUSULA DÊCIMA

o CoNTRATANTE em razão da supremacia do inteÍesse público sobre os inteÍesses particulares podeÍá:

a) modificar unilateralmente o confato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do

CONTRATADO;

b) rescindií unilateralmente o contrato, nos casos de infração conkatual ou inaptidâo do CoNTRATADO:

c) fiscalizar a execuçâo do mnkato;

d) aplicar san@s motivadas pela inexecução total ou paÍcial do ajustel

Sempre que o CONTRATANTE alteÍar ou rêscindir o contÍato sêm restar caracterizada qllpa do CONTRATADo, deverá Íespeitar o

equilibrio econômico-financeiro, gaÍantindo-lhe o aumento da remuneração Íespectiva ou a indenizaçâo por despesas iá realizadas.

cLÁUSULA DÉCIIíA PRIi,EIRA

A multa aplicada apos regular pÍocesso administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUSULA DÉCI]úA SEGUNDA

A fiscalizaçâo do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contÍato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade

Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O presente contrato regese, ainda, pela chamada pública n" -12022, 
pela Lei n" 8.6ô6/1993 e pela Lei n" 11.947/2009 em todos os

seus teÍmos.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entre as partes, resguardadas as suas condiçoes essenciais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

As comunicaçoes com oÍigem neste contÍato deverão seÍ foÍmais e expressas, por meio de cartâ, que somente terá validade se enviada

mediante ÍegistÍo de recebimento ou poÍ íax, transmitido pelas partes

CúUSULA DÉCIilA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à formalizaÇão preliminar à sua efetrvaÉo, poÍ carta, consoante Cláusule Decima Quinta, poderá

r.iLi.inoiOo, O. pf.no direito, independentemenie de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acoÍdo entre as Pa(es;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçÔes;

c) por quaisquer dos moüvos previstos em lei

2l
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ESTADO D[ SERGIPE

MUNTCÍPIO DE RIACHUELO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIi,IA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entÍega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (CIáusula Quarta)

ou até 31 de dezemb@ de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvéÍsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contÍatados, assinam o presenle instÍumento em três vias de igual teoÍ e forma, na presenÇa de duas

teslemunhas.

-de- 
de20-.

PREFEITA I\4UNICIPAL

CONTRATADA

(agricultores, no caso de grupo informal)

TESTEMUNHAS:
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